
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação de Serviços, as partes abaixo qualificadas, resolvem ajustar as  

cláusulas seguintes:  

CONTRATANTE:  

Nome:___________________________________________________________________________________________________,

CPF:____________________,RG: _____________________ 

CONTRATADO: Julio Cesar Mariotto Junior, brasileiro, solteiro, 26 anos, CPF 087.398.259-22, residente e domiciliado a Rua 

Alferes João Bortolotti, 128 – Vila Zaniolo – na cidade de São José dos Pinhas, presta serviço profissional de transporte escolar 

em São José dos Pinhais sob a licença nº 8514.  

Cláusula 1ª - O Contratante neste ato manifesta sua vontade no sentido de que o contratado preste o seu serviço de transporte 
escolar. 

Cláusula 2ª - O valor do serviço prestado será de (R$240,00) mensais com início no mês de FEVEREIRO de 2022 e termino no 

mês de DEZEMBRO de 2022. 
Cláusula 3ª - O vencimento da mensalidade será todo dia 10(  ) ou 20(  ) de cada mês. 

Cláusula 4ª - O Contratante terá um desconto de (R$20,00) na mensalidade caso o pagamento seja efetuado até o dia do 
vencimento. 
Cláusula 5ª -O Contratado fará atendimento de segunda a sexta feira, o transporte não será feito aos sábados, domingos e 
feriados. O Contratado firma seu compromisso apenas nos horários contratados. 
Cláusula 6ª - Horário de entrada da escola ___:___ as ___:___ e Horário de saída ___:___ as ___:___. 
Cláusula 7ª - Os horários de chegada no domicilio tanto para ida quanto para a volta deveram ser acertados entre ambas as 
partes e comunicado previamente quando houver a necessidade de alterações.  
Cláusula 8ª - Serão cobrados 12(onze) mensalidades, 
(Fevereiro/Março/Abril/Maio/Junho/Julho/Agosto/Setembro/Outubro/Novembro/Dezembro). 
Cláusula 9ª - Caso o CONTRATANTE venha a rescindir o contrato, será cobrado uma multa referente ao valor da mensalidade. O 

não pagamento da rescisão será cobrado via Protesto em Cartório. 
Cláusula 10ª Em caso de atraso no pagamento maior que 40 dias, será suspenso a prestação de serviço para o CONTRATANTE, 
atraso maior que 90 dias será cancelado o contrato.  

Cláusula 11ª - Em casos de recesso, paralizações, greves por parte da instituição escolar ou mesmo a falta de presença do(a) 
menor, as parcelas mensais referentes ao transporte deverão ser quitadas normalmente, conforme valor e prazo especificados 

neste contrato. 
Cláusula 12ª - O CONTRATANTE deverá entregar e receber em mãos o aluno ou indicar pessoa responsável para tal. Obs:  o aluno 
não será pego e nem entregue em trajetos fora de rota. 

Cláusula 13ª – Em caso de atraso por parte da escola, em casos de passeio ou algum evento escolar, após os horários de saída, o 
CONTRATADO não se responsabiliza pelo retorno do aluno. Ficando assim a responsabilidade do responsável buscar na escola. 

Cláusula 14ª – A criança deverá estar sempre pronta esperando a condução, estar ciente que o transporte não pode ficar 
esperando o aluno, para evitar possíveis atrasos no decorrer do seu trajeto. 

Cláusula 15ª – As crianças não podem entrar na condução comendo ou bebendo e nem abrir mochilas no interior do veículo 

para evitar possíveis acidentes. 

Para qualquer dúvida referente ao contrato, entrar em contato com o número: (41) 99226-8697 

Aluno(a): _______________________________________________________________ Data de Nascimento:___/___/____ 

Endereço: ___________________________________________________________________________________________  

Escola:____________________________________ Período: ___________________ Turma: _________________________ 

Mãe: ______________________ Tel. Mãe:________________  Pai:_______________________ Tel. Pai:________________ 

São José dos Pinhais, _______ de ________________________ de _________. 

 

Contratante: ______________________________.     Contratado: ______________________________. 


